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EMENDA MODIFICATIVA Nº __, DE 2022

ALTERA O ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 258/2022, QUE “INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE SETE LAGOAS O ‘DIA MUNICIPAL DA CAVALGADA FEMININA – AS INDEPENDENTES’”.


Art. 1º Altera-se o artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 258/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de eventos tradicionais e datas comemorativas de Sete Lagoas o “Dia Municipal da Cavalgada Feminina – As Independentes”, a ser comemorado no segundo sábado do mês de outubro de cada ano.
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Sala das Sessões de Sete Lagoas, 08 de junho de 2022.



CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Vereador

JUSTIFICATIVA

A alteração que se propõe com a presente emenda modificativa visa corrigir o dia em que é realizada a “Cavalgada Feminina – As Independentes” e, portanto, a data que deve ser incluída no calendário oficial de eventos do Município de Sete Lagoas, qual seja, o segundo sábado do mês de outubro de cada ano.
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